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OF. Nº: 08/2024 - Assessoria Jurídica do Município/Setor de Compras e Licitações

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL I

REF.: Processo 94/2021 PREGÃO SRP 44/2021
SERVIÇO: Assessoria Jurídica do Município.
São Bento Abade/MG, 12 de abril de 2024.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL I
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO ABADE/MG, pessoa jurídica de direito público interno, sediado administrativamente na Rua Odilon Gadbem dos Santos, 1100, Centro, CEP 37.407-000, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 17.877.176/0001-29, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Enéias Machado de Souza, vem, por meio de sua assessoria jurídica, através do presente instrumento, com fundamento no artigo 155, I, II e VII da Lei 14133/2021, NOTIFICAR o representante legal Sr.MARCELO PINTO, inscrito no CPF sob o Nº 610.747.486-20, portador do RG: M4251677, da empresa “SAINT EMILION AUTOMOVEIS PECAS E SERVICOS LTDA, situada na AV PRINCESA DO SUL, nº 891, Loja 01, Bairro Jardim Andere, Varginha-MG, CEP: 37.026-080, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 12.579.490/0001-01, considerando que, foi vencedora do (s) item 23933 VEICULO DE PASSEIO TRANSPORTE DE EQUIPE 5 PESSOAS, em questão no processo 94/2021, modalidade pregão presencial 44/2021, que teve como objeto  “o registro de preços para a possível e futura contratação de empresa para ao fornecimento de 2 (dois) veículos 0km, para atendimento das demandas do Departamento Municipal de Saúde de São Bento Abade - MG.”
Referente ao processo de Pregão Eletrônico nº 44/2021, no qual a vossa empresa foi a ganhadora, adquirindo um veículo da marca Renault, modelo Master, de placa RVO3E17, desejamos informar que o veículo em questão apresentou, pela terceira vez, um defeito no módulo de controle de uréia.

Após consultarmos a fabricante do veículo, fomos informados de que a mesma se prontificou a arcar com 50% do valor do reparo necessário. Portanto, solicitamos formalmente que a vossa empresa, na qualidade de fornecedora do veículo, assuma a responsabilidade pelos 50% restantes do valor do reparo.

Ressaltamos que, de acordo com as normas contratuais e legais aplicáveis, é dever do fornecedor garantir a qualidade e o bom funcionamento dos produtos fornecidos, especialmente em casos de defeitos recorrentes como o mencionado
Fica notificada, para regularização da situação no prazo de 2 (dois) dias, prazo 3ste que começará a contar do recebimento deste, proceda o cumprimento ou não o fazendo configurará infrações cometidas nas hipóteses do artigo 155, I, II e VII da Lei 14133/2021, além da aplicação das sanções de multa, suspensão do direito de participar de licitações e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 156

Assim, nos termos da Lei 14133/2021, fica V. Sa. NOTIFICADA do teor desta, sendo-lhe facultado o prazo de 02 (dois dias) para apresentação das razões que achar que lhe assistem, contados da data do recebimento da presente notificação.
Sendo, só para o momento, atenciosamente.
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